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IMPOSTO'SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR).
RESERVATORIO DE  USINAS HIDRELETRICAS. TERRAS
SUBMERSAS. SUMULA CARF NO 45. AREAS ALAGADAS E SEU
ENTORNO. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE (APP) E
INEXISTENCIA DE ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA). NAO
INCIDENCIA.

Conforme Sumula n° 45 do CARF, ndo incide ITR sobre areas alagadas para
fins de constituicdo de reservatorio de usinas hidroelétricas nem tampouco
sobre a totalidade das areas desapropriadas para fins de constituicdo de
reservatorio de usinas hidrelétricas, assim compreendidas as areas efetivamente
alagadas e as areas em seu entorno. As margens da area alagada devem ser
admitidas como APP sem exigéncia de ADA.

INTIMACOES NO ENDERECO DO PATRONO. DESCABIMENTO.
SUMULA CARF No 110.

No processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacéo dirigida ao endereco
de advogado do sujeito passivo.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisGes administrativas e judiciais, além da doutrina, ndo se constituem em
normas gerais, razéo pela qual seus julgados e consideracBes ndo se aproveitam
em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo ou
estudo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso. O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos.
Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10925.722130/2015-13, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado. A relatoria foi atribuida ao presidente do colegiado,
apenas como uma formalidade exigida para a inclusdo dos recursos em pauta, podendo ser
formalizado por quem o substituir na sessao.
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 Exercício: 2011
 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR). RESERVATÓRIO DE USINAS HIDRELÉTRICAS. TERRAS SUBMERSAS. SUMULA CARF NO 45. ÁREAS ALAGADAS E SEU ENTORNO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) E INEXISTÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). NÃO INCIDÊNCIA. 
 Conforme Súmula nº 45 do CARF, não incide ITR sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas nem tampouco sobre a totalidade das áreas desapropriadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas, assim compreendidas as áreas efetivamente alagadas e as áreas em seu entorno. As margens da área alagada devem ser admitidas como APP sem exigência de ADA.
 INTIMAÇÕES NO ENDEREÇO DO PATRONO. DESCABIMENTO. SÚMULA CARF No 110.
 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, além da doutrina, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados e considerações não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão ou estudo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10925.722130/2015-13, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. A relatoria foi atribuída ao presidente do colegiado, apenas como uma formalidade exigida para a inclusão dos recursos em pauta, podendo ser formalizado por quem o substituir na sessão.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sáteles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,  Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson.
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do Acórdão nº 2202-005.572, de 08 de outubro de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10925.722130/2015-13, paradigma deste julgamento.
Trata-se de Recurso Voluntário,  interposto contra Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento  que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação da contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento - NL que levantou Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, relativo a Valor da Terra Nua - VTN declarado em Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR e não comprovado.
�2. A seguir reproduz-se, em sua essência, o relatório do Acórdão combatido.
Relatório
Pela notificação de lançamento (...), o contribuinte em referência foi intimado a recolher o crédito tributário (...), concernente ao lançamento suplementar do ITR/2010, da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora (...), incidentes sobre o imóvel (...).
(...).
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão interna da DITR(...), iniciou-se com o termo de intimação (...), para o contribuinte apresentar, dentre outros documentos, laudo de avaliação do imóvel com ART/CREA, nos termos da NBR 14.653 da ABNT, com grau de fundamentação e de precisão II, contendo todos os elementos de pesquisa identificados e planilhas de cálculo; alternativamente, avaliação efetuada por Fazendas Públicas ou pela EMATER.
Em atendimento, foram anexados os documentos de fls. (...).
Após análise desses documentos e da DITR(...), a autoridade fiscal considerou a área total declarada (...) como tributável/aproveitável e rejeitou o VTN informado (...), arbitrando-o (...), embasado no SIPT/RFB, com o consequente aumento do VTN tributável e da alíquota de cálculo, apurando imposto suplementar (...).
Cientificado do lançamento (...), o contribuinte, por meio de representante legal, apresentou (...) a impugnação (...), exposta nesta sessão (...), em síntese:
- propugna pela tempestividade de sua defesa e discorda do referido procedimento fiscal, parcialmente transcrito, por desconsiderar a isenção legalmente prevista das áreas de preservação permanente e a não incidência do ITR sobre imóvel afetado à concessão de energia elétrica, considerado bem público, alagado por reservatório de usina hidrelétrica e concedido para operação ao recorrente, cuja detenção, sem animus domini, não se constitui fato gerador do imposto, por estar seu direito de uso limitado aos termos da concessão;
- o STJ já consolidou o entendimento que a exigência do ADA é ilegal, bastando para a isenção do ITR que a área seja de preservação permanente, e o CARF, em jurisprudência recentemente referendada, também entende ser dispensável sua apresentação, se comprovada essa área ambiental;
- há equívoco no arbitramento exorbitante do VTN, pois se compondo o imóvel em questão de áreas inundadas e de preservação permanente, sem valor econômico e fora do mercado, com preço próximo de R$ 0,00, inexiste base de cálculo imponível; entende, ainda, que a incidência do ITR seria impossível, dada a isenção prevista no Decreto-Lei nº 2.281/1940;
- cita e transcreve legislação de regência, bem como acórdãos do Judiciário e do CARF, além de entendimentos doutrinários, para referendar seus argumentos.
Ante o exposto, o contribuinte requer seja conhecida e provida a presente impugnação, para cancelar o referido lançamento suplementar, homologando-se integralmente a DITR(...) apresentada; requer, ainda, seja permitida a produção de provas, especialmente da prova documental, e que as intimações sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado, com endereço profissional descrito no rodapé, sob pena de nulidade.
 (...)
3. A Ementa do Acórdão combatido, por bem espelhar a apreciação da lide pela DRJ, é colacionada a seguir:
DO FATO GERADOR. DO SUJEITO PASSIVO. INCIDÊNCIA DO ITR.
O ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano, e incide sobre os imóveis rurais de concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, inclusive os adquiridos por desapropriação para essas atividades, submetendo-se, quanto à apuração do ITR, às mesmas regras tributárias aplicadas às demais propriedades rurais.
DO BEM PÚBLICO. DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL
O potencial de energia hidráulica, bem público, constitui propriedade distinta da do solo, conforme previsão expressa da Constituição da República.
DA INAPLICABILIDADE DA IMUNIDADE RECÍPROCA ÀS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
Às concessionárias de serviços públicos - constituídas como pessoas jurídicas de direito privado - deve ser dado o mesmo tratamento tributário dispensado às demais sociedades que exploram atividades econômicas, não se aplicando a elas o benefício da imunidade recíproca, prevista na Constituição da República.
DAS ÁREAS ALAGADAS DE RESERVATÓRIO DE USINAS HIDRELÉTRICAS -DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
Essas áreas devem ser reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo menos que seja comprovada a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental - ADA, para fins de exclusão do ITR.
DA ISENÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 2.281/1940.
Encontram-se revogados todos os incentivos fiscais de natureza setorial que não foram confirmados por lei após dois anos, contados a partir da data da promulgação da Constituição da República, inclusive a isenção prevista no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.281/1940.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.
Deverá ser mantido o VTN arbitrado para o ITR(...), com base no SIPT, por falta de laudo técnico de avaliação com ART, nos termos da NBR 14.653-3 da ABNT, que atingisse fundamentação e grau de precisão II, demonstrando inequivocamente o valor fundiário do imóvel e suas peculiaridades, à época do fato gerador do imposto.
 DA INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. 
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte apresentá-los em outro momento processual.
4. Destaque-se também alguns trechos relevantes do voto do Acórdão proferido pela DRJ:
Voto
(...)
Do Fato Gerador. Do Sujeito Passivo. Do Bem Público. Da Incidência do ITR. Da Imunidade Recíproca. Inaplicabilidade. Das Áreas Não-Tributáveis. Da Isenção.
(...), verifica-se a autoridade fiscal considerou a área total declarada (...) como tributável/aproveitável e arbitrou o VTN (...); o contribuinte alega que o imóvel, afetado à concessão de energia elétrica e considerado bem público, seria formado por áreas inundadas e de preservação permanente do entorno, não declaradas nem dimensionadas, e estariam isentas e não sujeitas à incidência do ITR.
A exigência (...) originou-se da respectiva DITR, apresentada pelo impugnante, cujas informações o identificaram como contribuinte do imposto, no teor dos arts. 29 e 31 da Lei nº 5.172/1966 (CTN), que tratam do fato gerador e do contribuinte do ITR:
(...)
Portanto, para solução da lide, cabe verificar se o requerente, na data de ocorrência do fato gerador do ITR (...), poderia ser enquadrado como contribuinte do imposto, seja como proprietário do imóvel, titular do seu domínio útil ou como possuidor a qualquer título.
Dos dispositivos anteriormente transcritos, conclui-se que a lei não faz distinção entre o proprietário e o possuidor da terra, nem indica a prioridade que poderia ocorrer em relação à responsabilidade pelo pagamento do imposto. Desta forma, é perfeitamente legal o lançamento do ITR em nome daquele que tem a propriedade ou a posse do imóvel, com base nas informações cadastrais prestadas por ele próprio à RFB, mesmo porque o lançamento é atividade vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142, parágrafo único, do CTN, como dito anteriormente.
(...)
Desta forma, pode-se afirmar que quem tem a posse de imóvel, público ou não, por ocupação, autorizada ou não, deve apresentar a declaração do ITR. No caso, não obstante essa posse não gerar efeitos para fins de usucapião ela configura fato gerador do imposto, pois a tributação da terra é função do seu valor econômico (fator de produção). De modo que a incidência do imposto decorre do uso e fruição do imóvel pelo particular, onde o aproveitamento econômico do imóvel é igual ao fator de produção.
Ressalte-se que o conceito de fato gerador do ITR é abrangente, não havendo qualquer ressalva ou distinção em face do uso ou da atividade econômica desenvolvida no imóvel, sendo relevante apenas estar localizado fora da zona urbana do município, nos termos do art. 29 da Lei nº 5.172/1966 � CTN.
Portanto, para a incidência desse imposto, basta que o imóvel esteja situado fora da zona urbana dos municípios. A denominação imóvel rural decorre mais de sua localização que da destinação para a exploração agropastoril. Por isso, esses imóveis com outras atividades econômicas também estão sujeitos ao ITR, ainda que desapropriados em favor de sociedade empresária concessionária de serviços públicos.
Os bens adquiridos por desapropriação pertencem à sociedade empresária expropriante, mesmo que afetados ao uso especial de serviço público privativo da União, pois, enquanto os bens pertencentes à União são imunes a tributos, em regra, aqueles pertencentes à referida sociedade empresária ficam sujeitos à incidência de tributos, em função das atividades econômicas remuneradas exercidas (inclusive serviço público).
 (...)
Em síntese, enquanto os bens pertencentes à União são imunes a tributos, em regra, aqueles pertencentes à sociedade empresária autorizadas, permissionárias ou concessionárias ficam sujeitos à incidência de tributos, em função das atividades econômicas remuneradas que exercem (inclusive serviço público), como é discorrido mais detalhadamente adiante.
Desta forma, por toda a legislação transcrita, não há duvidas de que o fato gerador do ITR ocorreu, porque houve a propriedade, ou mesmo a posse, de um imóvel localizado fora da zona urbana do Município, (...), e que o impugnante é o sujeito passivo do imposto, porque é o proprietário do imóvel, como demonstrado, ou até mesmo por ser o seu possuidor a qualquer título.
Quanto às alegações de que não haveria incidência de impostos territoriais sobre bens afetados às concessões de energia elétrica, pelo fundamento principal de que se tratariam esses imóveis de bens públicos e que o imóvel utilizado por ele possuiria caráter de reversibilidade, que após o término da concessão � ele reverteria para a União, conforme estaria estabelecido no art. 88 do Decreto nº 41.019/1957 e que, por isso, o imóvel seria bem da União, tais alegações não procedem, por disposição expressa na Constituição da República.
O art. 20 da Constituição da República enumera os bens da União, (...):
(...)
Verifica-se nesse dispositivo Constitucional, no inciso VII, que os potenciais de energia hidráulica são bens da União, contudo a sua propriedade não se confunde com a propriedade do solo, no qual eventualmente exista potencial de energia hidráulica ou naquele utilizado para a sua exploração, conforme expressa disposição no art. 176 da Constituição da República. (...):
(...)
No caso, o imóvel não pode, de nenhuma forma, ser considerado bem da União, cuja propriedade limita-se ao potencial de energia hidráulica, que é utilizado pelo impugnante mediante concessão para a sua exploração, que não se confunde com a propriedade do imóvel, como visto.
Ainda, não se pode olvidar que o art. 90 do citado Decreto nº 41.019/1957 prevê que nos contatos de concessão serão estipuladas as condições de reversão, que poderá ser com indenização, logo, se há possibilidade de indenização, resta claro que o bem não pertence à União.
Cabe, ainda, salientar, quanto à alegação de que bens afetos à prestação do serviço público de energia elétrica por concessionárias não sofreriam incidência do ITR, ou seja, que seriam imunes à tributação, que a denominada imunidade recíproca não se aplica à sociedade empresária de direito privado, inclusive na qualidade de delegatária ou concessionária de serviço público.
Veja-se o que dispõe o mandamento Constitucional:
(...)
Está nítido que a imunidade recíproca aplica-se ao patrimônio, renda e serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes políticos, não podendo as autorizadas, permissionárias ou concessionárias de serviço público, pessoas jurídicas de direito privado, serem alçadas a este status, sob pena de se estar extrapolando a Constituição da República.
Cabe mencionar que a Constituição da República, art. 173, não deixa margem a qualquer dúvida quanto ao tratamento fiscal e tributário aplicável à empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica e que elas sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas e por consequência às autorizadas, permissionárias ou concessionárias de serviço público, nessa condição, que é o caso do impugnante:
(...)
Verifica-se que o mandamento constitucional é no sentido de vetar qualquer privilégio de tratamento às empresas públicas ou sociedades de economia mista, e, por conseguinte, as autorizadas, permissionárias ou concessionárias de serviço público.
Além disso, a Constituição da República veda que a imunidade recíproca seja aplicada ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, como é o caso, expresso no § 3º, inciso VI do já citado art. 150, (...):
(...)
Resta evidente, pois, que a imunidade recíproca aplicável aos entes públicos, às suas autarquias e fundações não se estende ao sujeito passivo, vez que o impugnante possui, apenas, concessão para explorar o potencial hidráulico, cuja energia elétrica produzida destina-se à comercialização, até mesmo porque a imunidade recíproca não é extensível as empresas públicas e sociedade de economias mistas que explorem atividade econômica.
O contribuinte reitera que seu imóvel estaria imune ou isento de tributação, por se tratar de reservatório de água para usina hidrelétrica, e que a área do entorno do reservatório incluir-se-ia na definição de preservação permanente; no entanto, nos termos dos artigos 2º e 3º Lei nº 9.393/1996, verifica-se que a situação do imóvel em questão não se enquadra em qualquer dos dispositivos que tratam da imunidade e da isenção do ITR.
(...).
As áreas afastadas da tributação pelo ITR estão relacionadas no art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.393/1996, (...):
(...)
Observe-se que com o advento da Lei nº 11.727/2008, para fatos geradores posteriores a essa data, a área alagada para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizadas pelo poder público passaria a ser excluída da área tributável do imóvel, para fins de apuração do ITR.
Também é possível que no imóvel, além de eventuais áreas alagadas que estariam afastadas da tributação, existam áreas de preservação permanente não declaradas nem dimensionadas.
Para que essas pretendidas áreas sejam afastadas da tributação, nos termos do art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.393/1996, é necessário comprovar, também, o cumprimento da obrigação genérica de protocolar o Ato Declaratório Ambiental - ADA no IBAMA, dentro do prazo estipulado na legislação tributária.
A exigência de apresentação do ADA, aplicada a qualquer área não-tributável, seja de preservação permanente, floresta nativa, de utilização limitada (RPPN, Servidão Florestal, Área Imprestável/Declarada como de Interesse Ecológico ou de Reserva Legal) ou áreas alagadas para reservatórios, advém desde o ITR/1997 (art. 10, § 4º, da IN/SRF nº 043/1997, com redação dada pelo art. 1º da IN/SRF nº 67/1997), e, para o exercício (...), encontra-se prevista na IN/SRF nº 256/2002 (aplicada ao ITR/2002 e subsequentes), no Decreto nº 4.382/2002 � RITR (art. 10, § 3º, inciso I), tendo como fundamento o art. 17-O da Lei nº 6.938/1981, em especial o caput e parágrafo 1º, cuja atual redação foi dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, (...)
(...)
A protocolização do ADA também não pode ser dissociada de seu aspecto temporal, pois o prazo para essa providência foi estipulado por ato normativo da autoridade competente da Receita Federal, a quem se subordina este Colegiado (vinculação funcional), conforme art. 7º da Portaria - MF nº 341/2010.
(...)
No presente caso, o requerente não comprovou a protocolização do competente Ato Declaratório Ambiental no IBAMA, para o exercício (...), para possível exclusão do ITR de qualquer área de preservação permanente.
Ainda, cabe reiterar que a concessão do beneficio fiscal especificamente para área alagada de reservatório de usinas hidrelétricas autorizadas pelo Poder Público, para fatos geradores ocorridos a partir da vigência da Lei nº 11.727/2008, está condicionada à apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA no IBAMA, conforme orienta o Manual de Perguntas e Respostas do ITR/(...):
(...)
Reitere-se que, para a concessão do benefício fiscal, seria necessária a apresentação do ADA(...), contendo a área alagada, para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas existente no imóvel.
Registre-se, também, que a jurisprudência administrativa do CARF se aplica somente aos respectivos processos, não afetando o presente lançamento, (...)
No que se refere às decisões judiciais citadas, é de se ressaltar que elas somente aproveitam às partes integrantes das respectivas lides, (...).
Quanto aos entendimentos doutrinários expostos, (...), eles não se sobrepõem às orientações da Receita Federal do Brasil sobre a interpretação de dispositivos legais.
Dessa forma, o crédito tributário exigido foi constituído conforme previsão legal, sendo o valor do imposto apurado com a aplicação da alíquota de cálculo correspondente sobre o VTN tributável, conforme art. 11 da Lei nº 9.393/1996, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora, nos termos da legislação citada no lançamento.
Diante do exposto, em que pesem as alegações do impugnante, ficaram demonstradas a ocorrência do fato gerador do ITR, sua sujeição passiva e a tributação de áreas alagadas, para constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizadas pelo poder público, e das áreas de preservação permanente, não dimensionadas e sem a apresentação do ADA para o exercício (...).
Com relação à alegada isenção prevista no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.281/1940, ela deixou de existir desde 1990, por força do § 1º do art. 41 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, pois não houve a edição de lei ulterior confirmando a manutenção desse benefício fiscal.
Quanto à isenção, o art. 176 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN) é claro ao determinar que ela é decorrente de lei:
(...)
Logo, não havendo qualquer dispositivo legal que estabeleça tratamento tributário diferenciado, de isenção ou não-incidência, os imóveis rurais das concessionárias de serviço público de energia elétrica seguem as mesmas regras tributárias, quanto à apuração do ITR, aplicadas às demais propriedades fora da zona urbana do município.
Dessa forma, não cabe excluir da área tributável do ITR as áreas alagadas, para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizadas pelo Poder Público, e as áreas de preservação permanente de seu entorno, não declaradas nem dimensionadas, mantendo-se o procedimento fiscal adotado pela Autoridade Autuante.
Do Valor da Terra Nua � VTN
Na análise do presente processo, verifica-se que a autoridade fiscal considerou ter havido subavaliação no cálculo do VTN declarado (...) e arbitrou-o (...), com base no SIPT/RFB (...), instituído em consonância com o art. 14 da Lei 9.393/1996, e observado o art. 3º da Portaria SRF nº 447/2002 e a NE/Cofis (...), aplicável à malha fiscal desse exercício.
Para revisão do VTN arbitrado, o recorrente deveria apresentar laudo técnico de avaliação, com ART/CREA, emitido por profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitação técnica, que pudesse demonstrar de maneira inequívoca o cálculo do VTN tributado do imóvel, (...).
Para formar a convicção sobre os valores indicados para o imóvel avaliado, esse laudo deveria atender aos requisitos essenciais estabelecidos na norma NBR 14.653-3 da ABNT, com a apuração de dados de mercado (ofertas/negociações/opiniões), referentes a pelo menos 05 (cinco) imóveis rurais, com o seu posterior tratamento estatístico (regressão linear ou fatores de homogeneização), de forma a apurar o valor mercado da terra nua da totalidade do imóvel, (...), em intervalo de confiança mínimo e máximo de 80%.
Nesta fase, o impugnante apenas alega que o arbitramento do VTN é exorbitante, inexistindo base de cálculo imponível, pois o imóvel em questão compõe-se de áreas inundadas e de preservação permanente, sem valor econômico e fora do mercado, com preço próximo de R$ 0,00.
Como não foi apresentado laudo técnico de avaliação com as exigências apontadas anteriormente, e sendo tal documento imprescindível para demonstrar o valor fundiário da área total do imóvel, (...), compatível com a distribuição das suas áreas e de acordo com as suas características particulares, deve ser desconsiderado o valor declarado pelo requerente.
Assim, entendo que deva ser mantido o VTN arbitrado pela autoridade fiscal (...), com base no SIPT/RFB, para o imóvel rural (...), por ter ficado caracterizada a subavaliação do VTN declarado (...) para o ITR/(...), e não ter sido apresentado documento hábil para revisá-lo.
(...).
Recurso Voluntário
5. Inconformada após cientificado da decisão a quo, a ora Recorrente apresentou seu Recurso, de onde seus argumentos são extraídos e, em síntese, apresentados a seguir.
- clama pela tempestividade de seu recurso apresenta sucintos histórico dos fatos e resumo do Acórdão combatido;
- sustenta inicialmente a desnecessidade de apresentação do ADA conforme jurisprudência do CARF da época do fato gerador e do STJ; tanto para a Área de Preservação Permanente, quanto para a área do reservatório da usina hidroelétrica, que constituem a área total do imóvel em pauta;
- alega também que a área componente do reservatório da usina hidroelétrica e da respectiva Área de Preservação Permanente de seu entorno são excluídas da área tributável do ITR, cf. súmula 45 deste Conselho: � o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre áreas alabadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas�; 
- a seguir, repisa seus argumentos impugnatórios acerca de imunidade tributária dos imóveis expropriados por concessionária de serviços públicos, citando doutrina e jurisprudência do STF sobre imunidade e imunidade recíproca;
- defende-se que embora editado em 06/04/2017 a partir dos Recursos Extraordinários n° 601.720 e 594.015 e não constante na Decisão combatida, o Tema 385 da Repercussão Geral do STF, o qual dispõe que "a imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município", não se aplica no caso por seu imóvel ter sido declarado anteriormente imune ao ITR, envolvem IPTU de terrenos públicos cedidos a empresas privadas;
- repisa também seus argumentos impugnatórios sobre sua posse sem qualquer possibilidade de  animus domini, com base na jurisprudência do STJ;
- argumenta ainda que o Decreto-lei n° 2.281/1940, que isentou as empresas geradoras de energia elétrica de quaisquer impostos federais, estaduais ou municipais, ao contrário do entendimento a quo tal decisão não foi revogada pelo art. 41, § 1° do ADCT, mas sim sustenta que teria sido, segundo o STJ, recepcionados como lei de natureza complementar;
- por fim, alega que a decisão recorrida não compreendeu seu argumento de que o imóvel simplesmente não tinha valor de mercado pelas suas próprias conformações, e não que o valor correto seria simplesmente menor que o arbitrado; e
- sendo o imóvel constituído de reservatório artificial e APP, entende que tal bem é impassível de comercialização, então não possui valor econômico algum, não fazendo sentido  a apresentação de Laudo de Avaliação.
6. Seu pedido final é pelo conhecimento e provimento do Recurso para reforma da Decisão recorrida, cancelando o lançamento e homologando sua DITR. Requer por fim novamente o pedido impugnatório de que as intimações referentes a este processo administrativo sejam realizadas em nome e endereço do patrono.
7. É o relatório.�
 Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator.
Este processo foi julgado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 2202-005.572, de 08 de outubro de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10925.722130/2015-13, paradigma deste julgamento.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor do voto proferido na susodita decisão paradigma, a saber, Acórdão nº 2202-005.572, de 08 de outubro de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária:
�8. O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade intrínsecos, uma vez que é cabível, há interesse recursal, a recorrente detém legitimidade e inexiste fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer. Além disso, atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos, pois há regularidade formal e apresenta-se tempestivo. Portanto dele conheço.
9. Preliminarmente, deve ser ressaltado que as intimações ao contribuinte são realizadas em seu endereço tributário eleito pelo sujeito passivo atualizado pelo mesmo nos bancos de dados da Administração Tributária, conforme destacado pelo artigo  23, inciso II, do Decreto no. 70.235, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, abaixo transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo (Redação da Lei 9532/97)(grifei)

10. Portanto, totalmente descabida qualquer pretensão do patrono em sentido contrario.  Em complemento, cite-se a Súmula CARF no 110, cuja determinação cristalina é: "No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo".
11. Quanto à jurisprudência trazida aos autos, é de se observar a corretíssima argumentação da DRJ e o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, o qual estabelece que a �sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes �.
12. Com isso, fica claro que as decisões administrativas e judiciais, mesmo que reiteradas, não têm efeito vinculante em relação às decisões proferidas pelo CARF. E mais, as decisões judiciais e administrativas, além das citações doutrinárias de altíssima consideração levantadas pelo recorrente não são normas complementares, como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das instâncias julgadoras. 
SEÇÃO III
Normas Complementares
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
13. Portanto, as decisões do Poder Judiciário, mesmo que reiteradas, não tem efeito vinculante em relação às decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil e por este Conselho. A Administração Pública está pautada pelo princípio da legalidade, que significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar.
10. Mas por outro lado, no caso específico de áreas alagadas para fins de produção de energia elétrica, da área de seu entorno, e de imóveis desapropriados com destinação à produção de energia hidroelétrica, verifica-se uma característica própria, com entendimento comum neste Conselho, que traz a não incidência de ITR sobre as mesmas, conforme entendimento da interessada no presente caso. 
12. Neste sentido, e para melhor fundamentação do entendimento aqui exposto, transcrevo as seguintes ementas aplicáveis à lide sob exame:
ITR. INCIDÊNCIA. ÁREAS ALAGADAS PARA FINS DE PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas. Acórdão nº 2201- 01.069 � Sessão de 14 de abril de 2011 
..........
RESERVATÓRIO DE USINAS HIDRELÉTRICAS. ÁREAS ALAGADAS E SEU ENTORNO. NÃO INCIDÊNCIA. 
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre a totalidade das áreas desapropriadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas, assim compreendidas as áreas efetivamente alagadas e as áreas em seu entorno. Acórdão nº 2202 - 002.345 - Sessão de 20 de junho de 2013.
...........
ITR. TERRAS SUBMERSAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
Na esteira da jurisprudência consolidada neste Colegiado, traduzida na Súmula nº 45 do CARF, a qual é de observância  obrigatória, não incide Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas. 9202-002.892 � Sessão de 11 de setembro de 2013
..........
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. MARGENS DE REPRESA DE USINA HIDRELÉTRICA. INEXISTÊNCIA DE ADA. RECONHECIMENTO DAS ÁREAS SUBMERSAS. DECORRÊNCIA POR DEFINIÇÃO LEGAL.
Uma vez reconhecida à existência e a não incidência de ITR sobre as áreas submersas por represa de Usina Hidrelétrica, por decorrência lógica/legal impõe-se admitir as suas margens como área de preservação permanente, por definição da própria legislação de regência, especialmente artigo 2º, alíneas �a� e �b�, da Lei n° 4.771/65 (Código Florestal), independentemente de apresentação de ADA. 9202-002.892 � Sessão de 11 de setembro de 2013
13. Está-se então diante de matéria sumulada por este Conselho e deve-se reconhecer razão à recorrente no sentido de afastar a incidência do ITR sobre as áreas alagadas presentes em seu imóvel, destinado à geração de energia hidroelétrica, e cujo entorno deve ser considerado área de preservação permanente. Em complemento, colacione-se a citada Súmula CARF no 45: 
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas.
14. Portanto, cabível a reforma do Acórdão da DRJ e a declaração de insubsistência da Notificação de Lançamento.
Conclusão
15. Isso posto, voto por dar provimento ao recurso.�
Isso posto, voto por dar provimento ao recurso.

 (documento assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson
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(documento assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,
Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson.

Relatorio

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistematica prevista no art. 47, 88
1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o
relatorio objeto do Acdrddo n°® 2202-005.572, de 08 de outubro de 2019 - 22 Camara/2? Turma
Ordinaria, proferido no ambito do processo n° 10925.722130/2015-13, paradigma deste
julgamento.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto contra Acordao de Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento que considerou, por unanimidade de votos,
improcedente a Impugnacdo da contribuinte apresentada diante de Notificacdo de Lancamento -
NL que levantou Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, relativo a Valor da Terra
Nua - VTN declarado em Declaragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR e
ndo comprovado.

“2. A seguir reproduz-se, em sua esséncia, o relatério do Acorddo combatido.
Relatério

Pela notificagdo de lancamento (...), o contribuinte em referéncia foi intimado a
recolher o crédito tributario (...), concernente ao langamento suplementar do 1TR/2010,
da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora (...), incidentes sobre o imovel (...).

(..

A acdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo interna da DITR(...), iniciou-se com
o termo de intimacéo (...), para o contribuinte apresentar, dentre outros documentos,
laudo de avaliacdo do im6vel com ART/CREA, nos termos da NBR 14.653 da ABNT,
com grau de fundamentacao e de precisdo Il, contendo todos os elementos de pesquisa
identificados e planilhas de célculo; alternativamente, avaliagdo efetuada por
Fazendas Publicas ou pela EMATER.

Em atendimento, foram anexados os documentos de fls. (...).

Apobs andlise desses documentos e da DITR(...), a autoridade fiscal considerou a area
total declarada (...) como tributavel/aproveitavel e rejeitou o VTN informado (...),
arbitrando-o (...), embasado no SIPT/RFB, com o consequente aumento do VTN
tributavel e da aliquota de célculo, apurando imposto suplementar (...).

Cientificado do lancamento (...), o contribuinte, por meio de representante legal,
apresentou (...) a impugnacao (...), exposta nesta sessdo (...), em sintese:

- propugna pela tempestividade de sua defesa e discorda do referido procedimento
fiscal, parcialmente transcrito, por desconsiderar a isencdo legalmente prevista das
areas de preservacdo permanente e a nao incidéncia do ITR sobre imovel afetado a
concessao de energia elétrica, considerado bem publico, alagado por reservatdrio de
usina hidrelétrica e concedido para operagdo ao recorrente, cuja detengéo, sem animus
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domini, ndo se constitui fato gerador do imposto, por estar seu direito de uso limitado
aos termos da concessao;

- 0 STJ ja consolidou o entendimento que a exigéncia do ADA é ilegal, bastando para a
isencdo do ITR que a area seja de preservacdo permanente, e o CARF, em
jurisprudéncia recentemente referendada, também entende ser dispensavel sua
apresentacédo, se comprovada essa area ambiental;

- h& equivoco no arbitramento exorbitante do VTN, pois se compondo o imével em
questdo de areas inundadas e de preservacéo permanente, sem valor econémico e fora
do mercado, com preco préximo de R$ 0,00, inexiste base de célculo imponivel;
entende, ainda, que a incidéncia do ITR seria impossivel, dada a isencdo prevista no
Decreto-Lei n® 2.281/1940;

- cita e transcreve legislacdo de regéncia, bem como ac6rddos do Judiciario e do
CARF, além de entendimentos doutrinarios, para referendar seus argumentos.

Ante o exposto, o contribuinte requer seja conhecida e provida a presente impugnacao,
para cancelar o referido lancamento suplementar, homologando-se integralmente a
DITR(...) apresentada; requer, ainda, seja permitida a producdo de provas,
especialmente da prova documental, e que as intimacBes sejam realizadas
exclusivamente em nome do advogado, com endereco profissional descrito no rodapé,
sob pena de nulidade.

()

3. A Ementa do Acérddo combatido, por bem espelhar a apreciacdo da lide pela
DRJ, é colacionada a seguir:

DO FATO GERADOR. DO SUJEITO PASSIVO. INCIDENCIA DO ITR.

O ITR tem como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imovel,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano, e incide
sobre 0s imd@veis rurais de concessiondrias de servicos publicos de energia elétrica,
inclusive os adquiridos por desapropriacdo para essas atividades, submetendo-se,
quanto a apuracdo do ITR, as mesmas regras tributarias aplicadas as demais
propriedades rurais.

DO BEM PUBLICO. DA PROPRIEDADE DO IMOVEL

O potencial de energia hidraulica, bem publico, constitui propriedade distinta da do
solo, conforme previsao expressa da Constituicdo da Republica.

DA INAPLICABILIDADE DA IMUNIDADE RECIPROCA AS CONCESSIONARIAS
DE SERVICOS PUBLICOS.

As concessionarias de servicos plblicos - constituidas como pessoas juridicas de direito
privado - deve ser dado o mesmo tratamento tributdrio dispensado as demais
sociedades que exploram atividades econdmicas, ndo se aplicando a elas o beneficio da
imunidade reciproca, prevista na Constituicdo da Republica.

DAS AREAS ALAGADAS DE RESERVATORIO DE USINAS HIDRELETRICAS -DAS
AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE.

Essas areas devem ser reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo
menos que seja comprovada a protocolizagdo tempestiva do Ato Declaratério
Ambiental - ADA, para fins de excluséo do ITR.

DA ISENCAO PREVISTA NO DECRETO-LEI 2.281/1940.
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Encontram-se revogados todos os incentivos fiscais de natureza setorial que néo foram
confirmados por lei ap6s dois anos, contados a partir da data da promulgacdo da
Constituicdo da Republica, inclusive a isencdo prevista no art. 1° do Decreto-Lei n°
2.281/1940.

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.

Devera ser mantido o VTN arbitrado para o ITR(...), com base no SIPT, por falta de
laudo técnico de avaliacdo com ART, nos termos da NBR 14.653-3 da ABNT, que
atingisse fundamentacéo e grau de preciséo I, demonstrando inequivocamente o valor
fundiario do imével e suas peculiaridades, a época do fato gerador do imposto.

DA INSTRUGAO DA PECA IMPUGNATORIA.

A impugnacdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e que
comprovem as alegacdes de defesa, precluindo o direito de o contribuinte apresenta-los
em outro momento processual.

4. Destaque-se também alguns trechos relevantes do voto do Acérdao proferido
pela DRJ:

Voto

()

Do Fato Gerador. Do Sujeito Passivo. Do Bem Publico. Da Incidéncia do ITR. Da
Imunidade Reciproca. Inaplicabilidade. Das Areas Nao-Tributéveis. Da Isencéo.

(..), verifica-se a autoridade fiscal considerou a &rea total declarada (...) como
tributavel/aproveitavel e arbitrou o VTN (...); o contribuinte alega que o imdvel,
afetado a concesséo de energia elétrica e considerado bem publico, seria formado por
areas inundadas e de preservacdo permanente do entorno, ndo declaradas nem
dimensionadas, e estariam isentas e nao sujeitas a incidéncia do ITR.

A exigéncia (...) originou-se da respectiva DITR, apresentada pelo impugnante, cujas
informagdes o identificaram como contribuinte do imposto, no teor dos arts. 29 e 31 da
Lei n®5.172/1966 (CTN), que tratam do fato gerador e do contribuinte do ITR:

()

Portanto, para solugdo da lide, cabe verificar se o requerente, na data de ocorréncia do
fato gerador do ITR (...), poderia ser enquadrado como contribuinte do imposto, seja
como proprietario do imovel, titular do seu dominio Gtil ou como possuidor a qualquer
titulo.

Dos dispositivos anteriormente transcritos, conclui-se que a lei ndo faz distin¢éo entre
0 proprietario e o possuidor da terra, nem indica a prioridade que poderia ocorrer em
relacdo a responsabilidade pelo pagamento do imposto. Desta forma, é perfeitamente
legal o lancamento do ITR em nome daquele que tem a propriedade ou a posse do
imovel, com base nas informacdes cadastrais prestadas por ele proprio a RFB, mesmo
porque o lancamento é atividade vinculada e obrigatdria, nos termos do art. 142,
paragrafo Unico, do CTN, como dito anteriormente.

()

Desta forma, pode-se afirmar que quem tem a posse de imével, pablico ou ndo, por
ocupacdo, autorizada ou ndo, deve apresentar a declaracdo do ITR. No caso, ndo
obstante essa posse ndo gerar efeitos para fins de usucapido ela configura fato gerador
do imposto, pois a tributagdo da terra é funcdo do seu valor econémico (fator de
producdo). De modo que a incidéncia do imposto decorre do uso e fruigdo do imovel
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pelo particular, onde o aproveitamento econémico do imével € igual ao fator de
producéo.

Ressalte-se que o conceito de fato gerador do ITR é abrangente, ndo havendo qualquer
ressalva ou distingdo em face do uso ou da atividade econémica desenvolvida no
imével, sendo relevante apenas estar localizado fora da zona urbana do municipio, nos
termos do art. 29 da Lei n®5.172/1966 — CTN.

Portanto, para a incidéncia desse imposto, basta que o imovel esteja situado fora da
zona urbana dos municipios. A denominacdo imével rural decorre mais de sua
localizacdo que da destinacdo para a exploracdo agropastoril. Por isso, esses iméveis
com outras atividades econdmicas também estdo sujeitos ao ITR, ainda que
desapropriados em favor de sociedade empresaria concessionaria de servicos publicos.

Os bens adquiridos por desapropriacdo pertencem a sociedade empresaria
expropriante, mesmo que afetados ao uso especial de servico publico privativo da
Unido, pois, enquanto os bens pertencentes a Unido sdo imunes a tributos, em regra,
aqueles pertencentes a referida sociedade empresaria ficam sujeitos a incidéncia de
tributos, em funcdo das atividades econdmicas remuneradas exercidas (inclusive
servigo publico).

()

Em sintese, enquanto os bens pertencentes & Unido sdo imunes a tributos, em regra,
aqueles pertencentes a sociedade empresaria autorizadas, permissionarias ou
concessiondrias ficam sujeitos & incidéncia de tributos, em funcdo das atividades
econdmicas remuneradas que exercem (inclusive servi¢co publico), como é discorrido

mais detalhadamente adiante.

Desta forma, por toda a legislacao transcrita, ndo ha duvidas de que o fato gerador do
ITR ocorreu, porque houve a propriedade, ou mesmo a posse, de um imével localizado
fora da zona urbana do Municipio, (...), € que 0 impugnante é o sujeito passivo do
imposto, porque é o proprietario do imdvel, como demonstrado, ou até mesmo por ser o
seu possuidor a qualquer titulo.

Quanto as alegacoes de que ndo haveria incidéncia de impostos territoriais sobre bens
afetados as concessbes de energia elétrica, pelo fundamento principal de que se
tratariam esses imdveis de bens publicos e que o imdvel utilizado por ele possuiria
carater de reversibilidade, que ap6s o término da concessdo — ele reverteria para a
Unido, conforme estaria estabelecido no art. 88 do Decreto n° 41.019/1957 e que, por
isso, 0 imdvel seria bem da Unido, tais alegacGes ndo procedem, por disposicao
expressa na Constituigdo da Republica.

O art. 20 da Constituicao da Republica enumera os bens da Unido, (...):

()

Verifica-se nesse dispositivo Constitucional, no inciso VII, que os potenciais de energia
hidraulica sdo bens da Unido, contudo a sua propriedade ndo se confunde com a
propriedade do solo, no qual eventualmente exista potencial de energia hidraulica ou
naquele utilizado para a sua exploracgéo, conforme expressa disposi¢do no art. 176 da
Constituicdo da Republica. (...):

()

No caso, o imdvel ndo pode, de nenhuma forma, ser considerado bem da Unido, cuja
propriedade limita-se ao potencial de energia hidraulica, que é utilizado pelo
impugnante mediante concessdo para a sua exploracdo, que ndo se confunde com a
propriedade do imovel, como visto.
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Ainda, ndo se pode olvidar que o art. 90 do citado Decreto n® 41.019/1957 prevé que
nos contatos de concessao serdo estipuladas as condicoes de reversao, que podera ser
com indenizacgao, logo, se ha possibilidade de indenizacao, resta claro que o bem ndo
pertence a Unido.

Cabe, ainda, salientar, quanto a alegacdo de que bens afetos a prestacdo do servico
publico de energia elétrica por concessionarias ndo sofreriam incidéncia do ITR, ou
seja, que seriam imunes a tributagdo, que a denominada imunidade reciproca ndo se
aplica a sociedade empresaria de direito privado, inclusive na qualidade de delegataria
ou concessionaria de servico publico.

Veja-se o que dispde 0 mandamento Constitucional:

()

Esta nitido que a imunidade reciproca aplica-se ao patriménio, renda e servicos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, entes politicos, ndo podendo
as autorizadas, permissiondrias ou concessiondrias de servigo publico, pessoas
juridicas de direito privado, serem alcadas a este status, sob pena de se estar
extrapolando a Constituicdo da Republica.

Cabe mencionar que a Constituicdo da Republica, art. 173, ndo deixa margem a
qualquer duvida quanto ao tratamento fiscal e tributario aplicavel a empresa publica, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econémica e
que elas sujeitam-se ao regime juridico préprio das empresas privadas e por
consequéncia as autorizadas, permissiondrias ou concessiondrias de servigo publico,
nessa condicao, que € o caso do impugnante:

()

Verifica-se que o mandamento constitucional é no sentido de vetar qualquer privilégio
de tratamento as empresas publicas ou sociedades de economia mista, e, por
conseguinte, as autorizadas, permissionérias ou concessiondrias de servico publico.

Além disso, a Constituicdo da Republica veda que a imunidade reciproca seja aplicada
ao patrimdnio, a renda e aos servicos relacionados com exploracdo de atividades
econdmicas regidas pelas normas aplicaveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestacdo ou pagamento de precos ou tarifas pelo usuério, como é o caso,
expresso no 8§ 3°, inciso VI do ja citado art. 150, (...):

()

Resta evidente, pois, que a imunidade reciproca aplicavel aos entes publicos, as suas
autarquias e fundacdes ndo se estende ao sujeito passivo, vez que o impugnante possui,
apenas, concessao para explorar o potencial hidraulico, cuja energia elétrica
produzida destina-se a comercializacdo, até mesmo porque a imunidade reciproca nao
é extensivel as empresas publicas e sociedade de economias mistas que explorem
atividade econbmica.

O contribuinte reitera que seu imoével estaria imune ou isento de tributagcdo, por se
tratar de reservatério de agua para usina hidrelétrica, e que a area do entorno do
reservatério incluir-se-ia na definicdo de preservacdo permanente; no entanto, nos
termos dos artigos 2° e 3° Lei n® 9.393/1996, verifica-se que a situagdo do imoével em
questdo ndo se enquadra em qualquer dos dispositivos que tratam da imunidade e da
isencdo do ITR.

(..

As &reas afastadas da tributacdo pelo ITR estdo relacionadas no art. 10, § 1°, Il, da Lei
n°® 9.393/1996, (...):
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()

Observe-se que com o0 advento da Lei n® 11.727/2008, para fatos geradores posteriores
a essa data, a area alagada para fins de constituicdo de reservatério de usinas
hidrelétricas autorizadas pelo poder publico passaria a ser excluida da area tributavel
do imével, para fins de apuragédo do ITR.

Também é possivel que no imovel, além de eventuais areas alagadas que estariam
afastadas da tributacéo, existam areas de preservacdo permanente ndo declaradas nem
dimensionadas.

Para que essas pretendidas areas sejam afastadas da tributacéo, nos termos do art. 10,
§ 1° II, da Lei n° 9.393/1996, é necessario comprovar, também, o cumprimento da
obrigacdo genérica de protocolar o Ato Declaratério Ambiental - ADA no IBAMA,
dentro do prazo estipulado na legislagao tributaria.

A exigéncia de apresentacdo do ADA, aplicada a qualquer &rea ndo-tributavel, seja de
preservacdo permanente, floresta nativa, de utilizagcdo limitada (RPPN, Serviddo
Florestal, Area Imprestavel/Declarada como de Interesse Ecoldgico ou de Reserva
Legal) ou areas alagadas para reservatdrios, advém desde o ITR/1997 (art. 10, § 4°, da
IN/SRF n° 043/1997, com redacdo dada pelo art. 1° da IN/SRF n° 67/1997), e, para o
exercicio (...), encontra-se prevista na IN/SRF n°® 256/2002 (aplicada ao 1TR/2002 e
subsequentes), no Decreto n° 4.382/2002 — RITR (art. 10, § 3°, inciso 1), tendo como
fundamento o art. 17-O da Lei n® 6.938/1981, em especial o caput e paragrafo 1°, cuja
atual redacéo foi dada pelo art. 1° da Lei n® 10.165, de 27 de dezembro de 2000, (...)

()

A protocolizagdo do ADA também ndo pode ser dissociada de seu aspecto temporal,
pois 0 prazo para essa providéncia foi estipulado por ato normativo da autoridade
competente da Receita Federal, a quem se subordina este Colegiado (vinculacio
funcional), conforme art. 7° da Portaria - MF n° 341/2010.

()

No presente caso, 0 requerente ndo comprovou a protocolizacdo do competente Ato
Declaratdrio Ambiental no IBAMA, para o exercicio (...), para possivel excluséo do ITR
de qualquer &rea de preservagédo permanente.

Ainda, cabe reiterar que a concessdo do beneficio fiscal especificamente para area
alagada de reservatorio de usinas hidrelétricas autorizadas pelo Poder Publico, para
fatos geradores ocorridos a partir da vigéncia da Lei n° 11.727/2008, esta
condicionada a apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental - ADA no IBAMA,
conforme orienta o0 Manual de Perguntas e Respostas do ITR/(...):

()

Reitere-se que, para a concessdo do beneficio fiscal, seria necessaria a apresentacdo
do ADA(...), contendo a &area alagada, para fins de constituicdo de reservatorio de
usinas hidrelétricas existente no imovel.

Registre-se, também, que a jurisprudéncia administrativa do CARF se aplica somente
aos respectivos processos, ndo afetando o presente langcamento, (...)

No que se refere as decisdes judiciais citadas, é de se ressaltar que elas somente
aproveitam as partes integrantes das respectivas lides, (...).

Quanto aos entendimentos doutrinarios expostos, (...), eles ndo se sobrepfem as
orientacOes da Receita Federal do Brasil sobre a interpretacéo de dispositivos legais.
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Dessa forma, o crédito tributario exigido foi constituido conforme previséo legal, sendo
o valor do imposto apurado com a aplicagdo da aliquota de calculo correspondente
sobre o VTN tributvel, conforme art. 11 da Lei n® 9.393/1996, acrescido da multa de
oficio e dos juros de mora, nos termos da legislacdo citada no lancamento.

Diante do exposto, em que pesem as alegacdes do impugnante, ficaram demonstradas a
ocorréncia do fato gerador do ITR, sua sujeicdo passiva e a tributagdo de areas
alagadas, para constituicdo de reservatério de usinas hidrelétricas autorizadas pelo
poder publico, e das areas de preservagdo permanente, ndo dimensionadas e sem a
apresentacéo do ADA para o exercicio (...).

Com relacéo a alegada isencdo prevista no art. 1° do Decreto-Lei n° 2.281/1940, ela
deixou de existir desde 1990, por forca do § 1° do art. 41 dos Atos das Disposi¢des
Constitucionais Transitorias da Constituigdo da Republica, pois ndo houve a edi¢éo de
lei ulterior confirmando a manutengéo desse beneficio fiscal.

Quanto & isencéo, o art. 176 da Lei n® 5.172/1966 (Cédigo Tributario Nacional — CTN)
é claro ao determinar que ela é decorrente de lei:

()

Logo, ndo havendo qualquer dispositivo legal que estabeleca tratamento tributario
diferenciado, de isencdo ou ndo-incidéncia, os imoveis rurais das concessiondrias de
servigo publico de energia elétrica seguem as mesmas regras tributarias, quanto a
apuracdo do ITR, aplicadas as demais propriedades fora da zona urbana do municipio.

Dessa forma, nédo cabe excluir da area tributavel do ITR as areas alagadas, para fins
de constituicdo de reservatério de usinas hidrelétricas autorizadas pelo Poder Publico,
e as é&reas de preservacdo permanente de seu entorno, ndo declaradas nem
dimensionadas, mantendo-se o procedimento fiscal adotado pela Autoridade Autuante.

Do Valor da Terra Nua — VTN

Na andlise do presente processo, verifica-se que a autoridade fiscal considerou ter
havido subavaliacdo no calculo do VTN declarado (...) e arbitrou-o (...), com base no
SIPT/RFB (...), instituido em consonancia com o art. 14 da Lei 9.393/1996, e observado
o0 art. 3° da Portaria SRF n° 447/2002 e a NE/Cofis (...), aplicavel a malha fiscal desse
exercicio.

Para revisdo do VTN arbitrado, o recorrente deveria apresentar laudo técnico de
avaliacdo, com ART/CREA, emitido por profissional habilitado ou empresa de
reconhecida capacitagdo técnica, que pudesse demonstrar de maneira inequivoca o
célculo do VTN tributado do imdvel, (...).

Para formar a convicgéo sobre os valores indicados para o imével avaliado, esse laudo
deveria atender aos requisitos essenciais estabelecidos na norma NBR 14.653-3 da
ABNT, com a apuracdo de dados de mercado (ofertas/negociacdes/opinides), referentes
a pelo menos 05 (cinco) imdveis rurais, com 0 seu posterior tratamento estatistico
(regressao linear ou fatores de homogeneizacao), de forma a apurar o valor mercado
da terra nua da totalidade do imével, (...), em intervalo de confianca minimo e maximo
de 80%.

Nesta fase, o impugnante apenas alega que o arbitramento do VTN é exorbitante,
inexistindo base de calculo imponivel, pois 0 imovel em questdo compde-se de areas
inundadas e de preservacéo permanente, sem valor econémico e fora do mercado, com
preco préximo de R$ 0,00.

Como nao foi apresentado laudo técnico de avaliacdo com as exigéncias apontadas
anteriormente, e sendo tal documento imprescindivel para demonstrar o valor fundiario
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da area total do imdvel, (...), compativel com a distribuicéo das suas areas e de acordo
com as suas caracteristicas particulares, deve ser desconsiderado o valor declarado
pelo requerente.

Assim, entendo que deva ser mantido o VTN arbitrado pela autoridade fiscal (...), com
base no SIPT/RFB, para o imovel rural (...), por ter ficado caracterizada a
subavaliacdo do VTN declarado (...) para o ITR/(...), e ndo ter sido apresentado
documento habil para revisa-lo.

(...).
Recurso Voluntario

5. Inconformada apds cientificado da decisdo a quo, a ora Recorrente
apresentou seu Recurso, de onde seus argumentos sdo extraidos e, em sintese,
apresentados a seguir.

- clama pela tempestividade de seu recurso apresenta sucintos historico dos
fatos e resumo do Acorddo combatido;

- sustenta inicialmente a desnecessidade de apresentacdo do ADA conforme
jurisprudéncia do CARF da época do fato gerador e do STJ; tanto para a Area de
Preservacdo Permanente, quanto para a area do reservatorio da usina hidroelétrica, que
constituem a area total do imével em pauta;

- alega também que a area componente do reservatdrio da usina hidroelétrica e
da respectiva Area de Preservacdo Permanente de seu entorno sdo excluidas da area
tributavel do ITR, cf. simula 45 deste Conselho: “ o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural ndo incide sobre éreas alabadas para fins de constituicdo de
reservatorio de usinas hidroelétricas”;

- a seguir, repisa seus argumentos impugnatorios acerca de imunidade tributaria
dos imGveis expropriados por concessionaria de servigos publicos, citando doutrina e
jurisprudéncia do STF sobre imunidade e imunidade reciproca;

- defende-se que embora editado em 06/04/2017 a partir dos Recursos
Extraordinarios n°® 601.720 e 594.015 e ndo constante na Decisdo combatida, o Tema
385 da Repercussdo Geral do STF, o qual dispde que "a imunidade reciproca, prevista
no art. 150, VI, a, da Constituicdo ndo se estende a empresa privada arrendataria de
imdvel publico, quando seja ela exploradora de atividade econdmica com fins
lucrativos. Nessa hipdtese € constitucional a cobranga do IPTU pelo Municipio”, ndo
se aplica no caso por seu imdvel ter sido declarado anteriormente imune ao ITR,
envolvem IPTU de terrenos publicos cedidos a empresas privadas;

- repisa também seus argumentos impugnat6rios sobre sua posse sem qualquer
possibilidade de animus domini, com base na jurisprudéncia do STJ;

- argumenta ainda que o Decreto-lei n°® 2.281/1940, que isentou as empresas
geradoras de energia elétrica de quaisquer impostos federais, estaduais ou municipais,
ao contrario do entendimento a quo tal decisdo ndo foi revogada pelo art. 41, § 1° do
ADCT, mas sim sustenta que teria sido, segundo o STJ, recepcionados como lei de
natureza complementar;

- por fim, alega que a deciséo recorrida ndo compreendeu seu argumento de que
o imovel simplesmente ndo tinha valor de mercado pelas suas préprias conformacdes,
e ndo que o valor correto seria simplesmente menor que o arbitrado; e
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- sendo o imdvel constituido de reservatorio artificial e APP, entende que tal
bem é impassivel de comercializacdo, entdo ndo possui valor econdmico algum, ndo
fazendo sentido a apresentacdo de Laudo de Avaliagdo.

6. Seu pedido final é pelo conhecimento e provimento do Recurso para reforma
da Decisdo recorrida, cancelando o lancamento e homologando sua DITR. Requer por
fim novamente o pedido impugnatério de que as intimagoes referentes a este processo
administrativo sejam realizadas em nome e endere¢o do patrono.

7. E o relatério.”

Voto

Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator.

Este processo foi julgado na sistematica prevista no art. 47, 88§ 1° e 2° do
RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio
aplica-se o decidido no Acorddo n° 2202-005.572, de 08 de outubro de 2019 - 22 Camara/2?
Turma Ordinéria, proferido no &mbito do processo n° 10925.722130/2015-13, paradigma deste
julgamento.

Transcreve-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, o inteiro teor
do voto proferido na susodita decisdo paradigma, a saber, Acérdao n® 2202-005.572, de 08 de
outubro de 2019 - 22 Camara/22 Turma Ordinaria:

“8. O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, uma vez que é cabivel, ha interesse recursal, a recorrente detém
legitimidade e inexiste fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer.
Além disso, atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos, pois ha
regularidade formal e apresenta-se tempestivo. Portanto dele conheco.

9. Preliminarmente, deve ser ressaltado que as intimaces ao contribuinte sdo
realizadas em seu enderego tributério eleito pelo sujeito passivo atualizado pelo
mesmo nos bancos de dados da Administracdo Tributéria, conforme destacado pelo
artigo 23, inciso Il, do Decreto no. 70.235, que dispde sobre o Processo
Administrativo Fiscal, abaixo transcrito:

Art. 23. Far-se-a a intimagao:

()

Il - por via postal, telegréafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributério eleito pelo sujeito passivo (Redagédo da Lei
9532/97)(grifei)

10. Portanto, totalmente descabida qualquer pretensdo do patrono em sentido
contrario. Em complemento, cite-se a SUmula CARF n° 110, cuja determinacdo
cristalina é: "No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo™.

11. Quanto a jurisprudéncia trazida aos autos, € de se observar a corretissima
argumentacdo da DRJ e o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Cddigo
de Processo Civil, o qual estabelece que a “sentenga faz coisa julgada as partes entre
as quais é dada, ndo beneficiando, nem prejudicando terceiros”. Nao sendo parte nos



Fl. 11 do Ac6rddo n.° 2202-005.580 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10925.722139/2015-24

litigios objetos dos acorddos, o interessado ndo pode usufruir dos efeitos das sentencas
ali prolatadas, posto que os efeitos sao "inter partes” e nao "erga omnes .

12. Com isso, fica claro que as decisdes administrativas e judiciais, mesmo que
reiteradas, ndo tém efeito vinculante em relacdo as decisfes proferidas pelo CARF. E
mais, as decisdes judiciais e administrativas, além das citacdes doutrinarias de
altissima consideracdo levantadas pelo recorrente ndo sdo normas complementares,
como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual ndo vinculam as decisdes das
instancias julgadoras.

SECAO Il

Normas Complementares

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencgdes
internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisBes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a
lei atribua eficicia normativa;

I11 - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios.

Paréagrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢ao
de penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor monetario da
base de calculo do tributo.

13. Portanto, as decisdes do Poder Judiciario, mesmo que reiteradas, ndo tem
efeito vinculante em relacdo as decis@es proferidas pelas Delegacias de Julgamento da
Receita Federal do Brasil e por este Conselho. A Administracdo Publica esta pautada
pelo principio da legalidade, que significa que o administrador publico est4, em toda a
sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e as exigéncias do bem
comum, e deles ndo pode se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato invalido e
expor-se a responsabilidade disciplinar.

10. Mas por outro lado, no caso especifico de areas alagadas para fins de
producdo de energia elétrica, da area de seu entorno, e de imoéveis desapropriados com
destinacdo a producédo de energia hidroelétrica, verifica-se uma caracteristica propria,
com entendimento comum neste Conselho, que traz a ndo incidéncia de ITR sobre as
mesmas, conforme entendimento da interessada no presente caso.

12. Neste sentido, e para melhor fundamentacdo do entendimento aqui exposto,
transcrevo as seguintes ementas aplicaveis a lide sob exame:

ITR. INCIDENCIA. AREAS ALAGADAS PARA FINS DE PRODUCAO DE ENERGIA
ELETRICA.

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ndo incide sobre &reas alagadas para
fins de constituicdo de reservatdrio de usinas hidroelétricas. Acérdao n® 2201- 01.069 —
Sessdo de 14 de abril de 2011

RESERVATORIO DE USINAS HIDRELETRICAS. AREAS ALAGADAS E SEU
ENTORNO. NAO INCIDENCIA.

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural néo incide sobre a totalidade das
areas desapropriadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas hidrelétricas,
assim compreendidas as areas efetivamente alagadas e as areas em seu entorno.
Aco6rddo n° 2202 - 002.345 - Sesséo de 20 de junho de 2013.
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ITR.  TERRAS SUBMERSAS. NAO INCIDENCIA. MATERIA SUMULADA.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

Na esteira da jurisprudéncia consolidada neste Colegiado, traduzida na Simula n° 45
do CARF, a qual é de observancia obrigatéria, ndo incide Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural sobre areas alagadas para fins de constituicdo de
reservatério de usinas hidroelétricas. 9202-002.892 — Sessdo de 11 de setembro de
2013

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - AREA DE PRESERVAGAO

PERMANENTE. MARGENS DE REPRESA DE USINA HIDRELETRICA.
INEXISTENCIA DE ADA. RECONHECIMENTO DAS AREAS SUBMERSAS.
DECORRENCIA POR DEFINICAO LEGAL.

Uma vez reconhecida a existéncia e a ndo incidéncia de ITR sobre as &reas submersas
por represa de Usina Hidrelétrica, por decorréncia légica/legal impde-se admitir as
suas margens como area de preservacdo permanente, por definicdo da prdpria
legislagéo de regéncia, especialmente artigo 2°, alineas “a” e “b”, da Lei n® 4.771/65
(Codigo Florestal), independentemente de apresentagdo de ADA. 9202-002.892 —
Sessdo de 11 de setembro de 2013

13. Esta-se entdo diante de matéria sumulada por este Conselho e deve-se
reconhecer razdo a recorrente no sentido de afastar a incidéncia do ITR sobre as areas
alagadas presentes em seu imovel, destinado a geragdo de energia hidroelétrica, e cujo
entorno deve ser considerado area de preservacdo permanente. Em complemento,
colacione-se a citada Simula CARF n° 45:

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ndo incide sobre &reas alagadas para
fins de constituicao de reservatorio de usinas hidroelétricas.

14. Portanto, cabivel a reforma do Aco6rddo da DRJ e a declaracdo de
insubsisténcia da Notificacdo de Langamento.

Concluséao

15. Isso posto, voto por dar provimento ao recurso.”

Isso posto, voto por dar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson



